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RESOLUÇÃO CEDDIPI - Nº. 007/2025, DE 04 DE JUNHO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA 

ETAPA MUNICIPAL DA 6ª 

CONFERÊNCIA NACIONAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA IDOSA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei 5.780, de 21 de dezembro de 1998, e regulamentada pelo Decreto 4.496-N, 

de 27 de julho de 1999, e conforme deliberação de sua 146ª Sessão Plenária Ordinária, realizada 

em 27 de maio de 2025. 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Prorrogar o prazo para a realização da etapa municipal da 6ª Conferência Nacional dos 

Direitos da Pessoa Idosa até o dia 11 de julho de 2025.; 

  

Art. 2º - A data-limite para o envio dos relatórios, independentemente da data de realização da 

etapa municipal, será 15 de julho de 2025. O relatório correspondente deverá ser encaminhado 

para o e-mail do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 

(ceddipi@sedh.es.gov.br).   

 

§ 1º O não envio do relatório até essa data acarretará a não inclusão das propostas do município 

no relatório consolidado para a Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa. 
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§ 2º Além disso, os delegados municipais eleitos não poderão participar da referida Conferência 

Estadual. 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se. 

 

Vitória/ES, 04 de junho de 2025. 

 

 

 

RENATO PAZITO SILVA 

Presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 
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